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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
Gabinete, 553-1619

Essü-Èaclo cXo EJsiaiariiio SEfcix-to

PaOJBTO DE LEI NS 28/8.^

.  %

liBRS OZáDITO ESPECIAL

0 Prefeito Municipal de (Juaçuí, faço saber que a Cama
ra Municipal APROVOU e eu SiWOIONO a seguinte Lei:

Artigo is - Pica o Poder Executivo autorissado a abrir Crédito Espe

ciai no valor de GR$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), d8_3
tinados exclusivamente ao repasse de recursos à Comissão Executiva

da XXV Exposição Agropecuária e Industrial.

Artigo 28 - A referida Comissão Executiva deverá prestar contas das

despesas realizadas no âmbito do Crédito Especial previsto no arti

go anterior.

Artigo 3S _ Pica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Espe
ciai no valor de CH$ 200,000,00 (duzentos mil cruzeiros) destinados

exclusivamente ao repasse de recursos ã Comissão de Desfiles Esco

lares da Festa da Cidade em 1983.

Artigo 4- — A referida Comiesa.o de Desfiles Escolares deverá uíees—

tar contas das despesas realizadas no âmbito do Crédito Especial •

previsto no artigo anterior.

Artigo 5s - Pica o Poder Executivo autoriza,do a. abrir Crédito Espe

ciai no valor de Git$ 120.000^00 (cento e vinte mil eruzeiros) desti

nados exclusivamente ao repasse de recursos a Comissão de

Populares da Festa da Cidade em 1983.

Artigo 6g ~ A referida Comissão de Festejos Populares deverá pres

tar contas das despesas realizadas no âmbito do Crédito Esjpecial '

previsto no artigo anterior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl

Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493
Gabinete, 553-1619

E!si-4:Ea.«a.o do E:si3ÍK"±-to ^Em-fco

Az-tijgQ Fica O Poder Executivo autorizado a anular as dota|Õ8s

orçamentarias necessárias à provisão de reciirsos para a abertiiTi, •
dos Créditos Especiais previstos nesta Pei,

Artigo QQ - Esta Lei entrará'em vigor na data de sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do M-onieípio de

Guaçuí, Paço "ão Kigüel, em 12 de setembro d© 1983

LUIZ FERRAZ MCÜLIU

Prefeito Municipal

FIUHCJí;LIUO JOSIÍ~^AÍó® BS HlgAUDA GRAÍffiO
Chefe do Departamento ;>Uur£dico

aprovado
Saia

PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
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critsi^ics dp parcimSniEi 0 sobriedade'ncs gsstos. eis Dorous ss vsrb-TS pleitsTdes ^

para 5 Comissão de Desfiles Escolares situam—se no mínimo possível: CRf! 20n.nor',nC.

Tsrnhsm a Comissão cs Festsios Pooulares foi orientens no sentido ds evitar as stl—

vidsdes ? cnBPOSos e o"Psvlle.C!Íar bs manif5st?.c-oos artxstico—cul-tumis oub nao impxx

Quem em custos excessivos j limitando—se ao teto de CRt x2ürtjnn,r0s

üs recursos destinados s. XXV Exposição Aorcpecuarxs e Industrial fc^

ram definidos pele Adminis-traçao no montante os CR-ff 3cDOOtOOO;C'u [três milhões ce

C^uzeirosl. oorpuS' 5 Exoosicso d-^ Guspuí s ccnsj.dereda vital para as etividaoes s

pnnom*^css de nosso Municíolc, devendo, cm deoorrsncis j ser incenriN/ads pej.c PoQcr

Publico no limite m;aximo de sljs cepacidads,

É pcrpuB deve ser aprovado Frointo de Lei n£' 25/S3j em recrins de ur—

nencla,, O ExBCuti^^o solicita especialmente a Edilidade Que aorecis este Projeto de

Lei n- 2E-/63j no menor espaço ds tempo Dcssívei, dado as necessidades orementes de

1 í 1 T. ■'^eo! '"^sos 5 ssrç^iTi nbe^'^aoo^ no amnxto rissoe»

Guaçui. Peço Sao Ivagusl, erri 12 de setembro de 19S3.
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